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       DECRETO N° 028/2017 
 
 

Súmula: “Dispõe sobre medidas para 
cancelamento de licitações visando 
contenção de despesas no âmbito da 
Administração Pública municipal e dá outras 
providências”.   

  
    PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS , Prefeito do Município de 
Indianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e:  
    CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
    CONSIDERANDO a necessidade de adequar as nossas 
despesas à programação financeira de entrada de receitas para o corrente ano;  
    CONSIDERANDO ser imperativo estabelecer medidas visando à 
redução do custo administrativo, assegurando, todavia, o funcionamento contínuo 
dos serviços essenciais do Município;  
    CONSIDERANDO a necessidade da manutenção do equilíbrio 
das contas públicas do Município, em especial para que não haja contas em restos a 
pagar, salvo aquelas previstas a longo prazo, e as que contarão com a 
disponibilidade de caixa que não poderão ser quitadas por força de contrato ou por 
falta de conclusão de obras e serviços;  
 
 

D E C R E T A  
 
 
    Art. 1º  - Ficam cancelados os processos licitatórios a seguir 
discriminados: 

- Pregão Presencial 55/2016;  
- Pregão Presencial 4/2016.  

    Art. 2° -  Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
    PAÇO MUNICIPAL” 14 DE DEZEMBRO”, DE INDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ , aos 22 dias do mês de junho de 2017. 
 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 


